
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.697. DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE] N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2O21,ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL POR ANULAÇÄO DE

DOTAÇ,Ã,O, PARA COBERTURA DA DESPESA COM A AQUISIÇÃO DE CBUQ FAIXA V A SER

UTILIZADO NA APLTCAÇÃo DO TAPA BURACO - CTR 8812019, EM DIVERSOS LoCAIS Do

MUNICIPIO. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇAO 1.102 - UNIDADE DE GESTÄO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO

DECRETA

REQUISIÇÃO 778.803 REMANEJAMENTO

GESTÃO OPERACIONALDOS CENTROS DE SERVICOS E UNIDADES DE ]

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

RS 390'640.00

ART. t" - FICA ABERTo No ORÇAMENTO DO MIINICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 390.640,00 (TREZENTOS E NOVENTA MIL SEISCENTOS E QUARENTA

REArS) NA(S) DOrAÇÃO(OES):

I 0.01.15.451,0 186.2696 MANUTENCÀO EM VIAS PÚBLICAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

R$ 390.640,00

TOTAL....R$ 390.640,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S)

r - ANULAÇÃo p¡Rclal DA(s) sEGIIINTE(s) nor¡'çÃo(Õns) no oRçAMENTo

VIGENTE:

10.01 . I 5.452.0190.2701

3.3.90.39.00
0000

TOTAL...,R$ 390.640,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA
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GESTOR DA

Do MuNrcÍpro nn ¡uNnr¡Í

N .69712022

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE AO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPTO DE JUNDTAT, AO(S) NOVE DrA(S) DO MES AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

-^

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Págrna 2 dc 2


